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LEI Nº 11.508, DE 20 DE JULHO DE 2007

Dispõe sobre o regime tributário, cambial e administrativo das Zonas de Processamento de Exportação, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

Art. 18. Somente poderá instalar-se em ZPE a pessoa jurídica que assuma o compromisso de auferir e manter, por ano-calendário, receita bruta decorrente de exportação para o exterior de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
§ 1º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada depois de excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre as vendas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
§ 2º O percentual de receita bruta de que trata o caput deste artigo será apurado a partir do ano-calendário subseqüente ao do início da efetiva entrada em funcionamento do projeto, em cujo cálculo será incluída a receita bruta auferida no primeiro ano-calendário de funcionamento. ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
I - (Revogado pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008): 

a) (Revogada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
b) (Revogada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
c) (Revogada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
II - (Revogado pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

a) (Revogada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
b) (Revogada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
c) (Revogada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
d) (Revogada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
e) (Revogada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
III - (Revogado pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
a) (Revogada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
b) (Revogada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
c) (Revogada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
§ 3º Os produtos industrializados em ZPE, quando vendidos para o mercado interno, estarão sujeitos ao pagamento: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
I - de todos os impostos e contribuições normalmente incidentes na operação; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
II - do Imposto de Importação e do AFRMM relativos a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem de procedência estrangeira neles empregados, com acréscimo de juros e multa de mora, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
§ 4º Será permitida, sob as condições previstas na legislação específica, a aplicação dos seguintes incentivos ou benefícios fiscais: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
I - regimes aduaneiros suspensivos previstos em regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
II - previstos para as áreas da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, instituída pela Lei Complementar nº 124, de 3 de janeiro de 2007; da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, instituída pela Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007; e dos programas e fundos de desenvolvimento da Região Cento-Oeste; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
III - previstos no art. 9º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 24 de agosto de 2001; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
IV - previstos na Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
V - previstos nos arts. 17 a 26 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
§ 5º Aplica-se o tratamento estabelecido no art. 6º-A desta Lei para as aquisições de mercadorias realizadas entre empresas autorizadas a operar em ZPE. ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
I - (Revogado pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
II - (Revogado pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
III - (Revogado pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
§ 6º A receita auferida com a operação de que trata o § 5º deste artigo será considerada receita bruta decorrente de venda de mercadoria no mercado externo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
§ 7º Excepcionalmente, em casos devidamente autorizados pelo CZPE, as matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos no mercado interno ou importados com a suspensão de que trata o art. 6º-A desta Lei poderão ser revendidos no mercado interno, observado o disposto nos §§ 3º e 6º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
Art. 18-A. (VETADO na Lei nº 11.732, de 30/6/2008)
Art. 19.  (VETADO)

Art. 20.  O Poder Executivo estabelecerá em regulamento as normas para a fiscalização, o despacho e o controle aduaneiro de mercadorias em ZPE e a forma como a autoridade aduaneira exercerá o controle e a verificação do embarque e, quando for o caso, da destinação de mercadoria exportada por empresa instalada em ZPE.

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto. 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM. 

.......................................................................................................................................................
ANEXO
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO 28

PRODUTOS QUÍMICOS INORGÂNICOS;  COMPOSTOS INORGÂNICOS OU ORGÂNICOS DE METAIS PRECIOSOS,  DE ELEMENTOS RADIOATIVOS, DE METAIS DAS TERRAS RARAS OU DE ISÓTOPOS

Notas. 

1.- Ressalvadas as disposições em contrário, as posições do presente Capítulo compreendem apenas: 

a) Os elementos químicos isolados ou os compostos de constituição química definida apresentados isoladamente, mesmo que contenham impurezas; 

b) As soluções aquosas dos produtos da alínea a) acima; 

c) As outras soluções dos produtos da alínea a) acima, desde que essas soluções constituam um modo de acondicionamento usual e indispensável, determinado exclusivamente por razões de segurança ou por necessidades de transporte, e que o solvente não torne o produto particularmente apto para usos específicos de preferência à sua aplicação geral; 

d) Os produtos das alíneas a), b) ou c) acima, adicionados de um estabilizante (incluindo um agente antiaglomerante) indispensável à sua conservação ou transporte; 

e) Os produtos das alíneas a), b), c) ou d) acima, adicionados de uma substância antipoeira ou de um corante, com a finalidade de facilitar a sua identificação ou por razões de segurança, desde que essas adições não tornem o produto particularmente apto para usos específicos de preferência à sua aplicação geral. 

2.- Além dos ditionitos e dos sulfoxilatos, estabilizados por matérias orgânicas (posição 28.31), dos carbonatos e peroxocarbonatos de bases inorgânicas (posição 28.36), dos cianetos, oxicianetos e cianetos complexos de bases inorgânicas (posição 28.37), dos fulminatos, cianatos e tiocianatos de bases inorgânicas (posição 28.42), dos produtos orgânicos compreendidos nas posições 28.43 a 28.46 e 28.52 e dos carbonetos (posição 28.49), apenas se classificam no presente Capítulo os seguintes compostos de carbono: 

a) Os óxidos de carbono, o cianeto de hidrogênio, os ácidos fulmínico, isociânico, tiociânico e outros ácidos cianogênicos simples ou complexos (posição 28.11); 

b) Os oxialogenetos de carbono (posição 28.12); 

c) O dissulfeto de carbono (posição 28.13); 

d) Os tiocarbonatos, os selenocarbonatos e telurocarbonatos, os selenocianatos e telurocianatos, os tetratiocianodiaminocromatos (reineckatos) e outros cianatos complexos de bases inorgânicas (posição 28.42); 

e) O peróxido de hidrogênio, solidificado com ureia (posição 28.47), o oxissulfeto de carbono, os halogenetos de tiocarbonila, o cianogênio e seus halogenetos e a cianamida e seus derivados metálicos (posição 28.53), exceto a cianamida cálcica, mesmo pura (Capítulo 31). 

3.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da Seção VI, o presente Capítulo não compreende: 

a) O cloreto de sódio e o óxido de magnésio, mesmo puros, e os outros produtos da Seção V; 

b) Os compostos organo-inorgânicos, exceto os indicados na Nota 2 acima; 

c) Os produtos indicados nas Notas 2, 3, 4 ou 5 do Capítulo 31; 

d) Os produtos inorgânicos do tipo utilizado como luminóforos, da posição 32.06; as fritas de vidro e outros vidros, em pó, em grânulos, em lamelas ou em flocos, da posição 32.07; 

e) A grafita artificial (posição 38.01), os produtos extintores apresentados como cargas para aparelhos extintores ou em granadas ou bombas extintoras da posição 38.13; os produtos para apagar tintas de escrever, acondicionados em embalagens para venda a retalho, da posição 38.24, os cristais cultivados (exceto elementos de óptica) de sais halogenados de metais alcalinos ou alcalinoterrosos, de peso unitário igual ou superior a 2,5 g, da posição 38.24; 

f) As pedras preciosas ou semipreciosas, as pedras sintéticas ou reconstituídas, os pós de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas (posições 71.02 a 71.05), bem como os metais preciosos e suas ligas, do Capítulo 71; 

g) Os metais, mesmo puros, as ligas metálicas ou os cermets (incluindo os carbonetos metálicos sinterizados, isto é, os carbonetos metálicos sinterizados com um metal) da Seção XV; 

h) Os elementos de óptica, por exemplo, os de sais halogenados de metais alcalinos ou alcalinoterrosos (posição 90.01). 

4.- Os ácidos complexos de constituição química definida, constituídos por um ácido de elementos não-metálicos do Subcapítulo II e um ácido que contenha um elemento metálico do Subcapítulo IV, classificam-se na posição 28.11. 

5.- As posições 28.26 a 28.42 compreendem apenas os sais e peroxossais de metais e os de amônio. 

 Ressalvadas as disposições em contrário, os sais duplos ou complexos classificam-se na posição 28.42. 

6.- A posição 28.44 compreende apenas: 

a) O tecnécio (número atômico 43), o promécio (número atômico 61), o polônio (número atômico 84) e todos os elementos de número atômico superior a 84; 

b) Os isótopos radioativos naturais ou artificiais (incluindo os de metais preciosos ou de metais comuns, das Seções XIV e XV), mesmo misturados entre si; 

c) Os compostos, inorgânicos ou orgânicos, desses elementos ou isótopos, quer sejam ou não de constituição química definida, mesmo misturados entre si; 

d) As ligas, as dispersões (incluindo os cermets), os produtos cerâmicos e as misturas que contenham esses elementos ou esses isótopos ou os seus compostos inorgânicos ou orgânicos e com uma radioatividade específica superior a 74 Bq/g (0,002 µCi/g); 

e) Os elementos combustíveis (cartuchos) usados (irradiados) de reatores nucleares; 

f) Os produtos radioativos residuais, utilizáveis ou não. 

 Na acepção da presente Nota e das posições 28.44 e 28.45, consideram-se “isótopos”: 

-os nuclídeos isolados, exceto, todavia, os elementos existentes na natureza no estado monoisotópico; 

-as misturas de isótopos de um mesmo elemento, enriquecidas com um ou mais dos seus isótopos, isto é, os elementos cuja composição isotópica natural foi modificada artificialmente. 

7.- Incluem-se na posição 28.53 as combinações de fósforo e de cobre (fosfetos de cobre) que contenham mais de 15 %, em peso, de fósforo. 

8.- Os elementos químicos, tais como o silício e o selênio, dopados, para utilização em eletrônica, incluem-se no presente Capítulo, desde que se apresentem nas formas brutas de fabricação, em cilindros ou em barras. Cortados em forma de discos, wafers ou formas análogas, classificam-se na posição 38.18.  

Nota de subposição. 

1.- Na acepção da subposição 2852.10, entende-se por “de constituição química definida” os compostos orgânicos ou inorgânicos, de mercúrio que satisfaçam as condições das alíneas a) a e) da Nota 1 do Capítulo 28 ou das alíneas a) a h) da Nota 1 do Capítulo 29.

	NCM 
	DESCRIÇÃO 
	ALÍQUOTA 
(%) 

	 
	I.- ELEMENTOS QUÍMICOS 
	 

	 
	 
	 

	28.01 
	Flúor, cloro, bromo e iodo. 
	 

	2801.10.00 
	- Cloro 
	0 

	2801.20 
	- Iodo 
	 

	2801.20.10 
	Sublimado 
	0 

	2801.20.90 
	Outros 
	0 

	2801.30.00 
	- Flúor; bromo 
	0 

	 
	 
	 

	2802.00.00 
	Enxofre sublimado ou precipitado; enxofre coloidal. 
	0 

	 
	 
	 

	2803.00 
	Carbono (negros de fumo e outras formas de carbono não especificadas nem compreendidas noutras posições). 
	 

	2803.00.1 
	Negros de fumo 
	 

	2803.00.11 
	Negro de acetileno 
	0 

	2803.00.19 
	Outros 
	0 

	2803.00.90 
	Outros 
	0 

	 
	 
	 

	28.04 
	Hidrogênio, gases raros e outros elementos não-metálicos. 
	 

	2804.10.00 
	- Hidrogênio 
	0 

	2804.2 
	- Gases raros: 
	 

	2804.21.00 
	-- Argônio (árgon) 
	0 

	2804.29 
	-- Outros 
	 

	2804.29.10 
	Hélio líquido 
	0 

	2804.29.90 
	Outros 
	0 

	2804.30.00 
	- Nitrogênio (azoto) 
	0 

	2804.40.00 
	- Oxigênio 
	0 

	2804.50.00 
	- Boro; telúrio 
	0 

	2804.6 
	- Silício: 
	 

	2804.61.00 
	-- Que contenham, em peso, pelo menos 99,99 % de silício 
	0 

	2804.69.00 
	-- Outro 
	0 

	2804.70 
	- Fósforo 
	 

	2804.70.10 
	Branco 
	0 

	2804.70.20 
	Vermelho ou amorfo 
	0 

	2804.70.30 
	Negro 
	0 

	2804.80.00 
	- Arsênio 
	0 

	2804.90.00 
	- Selênio 
	0 

	 
	 
	 

	28.05 
	Metais alcalinos ou alcalinoterrosos; metais de terras raras, escândio e ítrio, mesmo misturados ou ligados entre si; mercúrio. 
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